
DECRETO. 
C ONSTANDO na Minha Real Presença pelas repetidas 
representações dos Governadores e Capitães Generaes, e par
ticipações dos Chefes dos Corpos, as muitas deserções que 
se commettera, esquecendo se os Soldados da honra e brio 
Mi l i t a r , e encontrando facilidade na passagem de humas pa
ra outras Províncias, e azilo em alguns Districtos, sem que 
os Commandantes delles, e Ofíiciaes de Ordenanças, e M i 
lícias eumprâo com a obrigação que tem de os prender, e 
temetter aos seus respectivos Corpos: Hei por bem que em 
todas as Províncias do Brazii se observé exactamente a 
Lei de seis de Abri l mil setecentos* sessenta e cinco; 
ficando sugeitos á condensação dos vinte mil réis , e perda 
do Posto os Capitães de Ordenanças, quando forem tam
bém Commandantes do Distr icto, ou qualquer outro Of f i -
ciai seja de Ordenanças , seja de Milícias, que esteja exer
citando o referido Commando do Destricto, aonde for en
contrado, ou declarar que esteve acolhido, qualquer Deser
tor. No caso porém que o Commandante tenha dado pajte 
ao Governador da Província, dos desertores que estão no seu 
Destricto, por lhe ser necessário maior força para os pren
der, nesse caso se deverá pttender á escusa, como ella me-
rec«r , para o relevar da imposição das referidas penas: E 
quanto aos receptadores, se observará o que foi determina
do por Ordem Minha na Portaria de onze "de Julho de mil 
oitocentos e desoito: E ordeno que esta Determinação prin
cipie a ter vigor tres mezes depois que for publicada no 
Quartel General de cada Província; e durante este tempo 
Concedo Perdão da pena a todos os desertores que se ap re-
sentarem, os qqaes voltaráÕ a servir nos seus Corpos; e 
aqueiles qne tiverem deserção antiga, ou alguma justa cauza 
de isenção, se Me dará parte: Findp porém o referido pra-
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z o , se precederá na € ó r m g d a i g p b r e d i t s * L e i s , iirpondo-so-
as penag e s t a b e l e c i d a s na Qrdepança de n o v e de A b r i l «de m i l 
oírocentos e c i n c o aos desertores da T r o p a de L i n h a , e 
aos das Milícias as penas estabelecidas no p a r r a f o duzentos 
e c i n c o do R e g i m e n t o de v i n t e de F e v e r e i r o da m i l setecen-
t o s e o i t o . O C o n s e l h o S u p r e m o M i l i t a r o tenh a assim en
t e n d i d o , e o faça e x e c u t a r , e x p e d i n d o as ordens necessária?. 
Palácio do R i o de Janeiro e m dezenove de J a n e i r o de mií 
oitocíntos e vinte» 
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